
lEI ne 724 f/ %

de 02 de setembro de 1981 V

Autoriza o Exetcutivo Municipal a

assinar convênio e receber recur

sos financeiros e dá outras provi
dencias*

PEDRO PEREIRAf Prefeito Municipal de Pereiras,faz

saber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei;

Artigo Ifio- Pica o Chefe do Executivo Municipal -

autorizado a assinar convênio e dar cumprimento as cláusulas e

condições estabelecidas, entre esta Prefeitura e a CONESP. ,para

o recebimento de auxilio para reformas de quatro (4) escolas ru
rais, localizadas nos Bairros; das Abóboras, Prudentes,Estação

e do Ribeirão da Varzea, neste município.

Artigo 22,- Pica o Executivo Municipal autorizado

a receber através da CONESP, a importância de CR$586,324,80 (qox
nhentos e oitenta e seis mil,trezentos e vinte e quatro cruzei

ros e oitenta centavos), correspondentes ãs quatro escolas»
Artigo 3®,- Pica o Poder Executivo autorizado ainda,

abrir crédito Suplementapr, na importância necessária para a con
clusão das refei*entes reformas constantes desta lei.

Artigo 42.- Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contráriol

prefeitura Itoiicipal de Pereiras,O2 de setembro de
1981.

PEDRO pereira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura
MtLnicipal de Pereiras, na data supra»

STO.




